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 EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 

  
A Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE 

PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos empregos públicos abaixo especificados providos pelo 
Regime Estatutário com contribuição previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social – INSS conforme Lei nº 
1.311/97. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas no site www.consesp.com.br e na Prefeitura, onde 
serão afixados quadros de avisos. 
 1.3 - Os empregos, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento 
mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 
Empregos Vagas Carga Horária 

Semanal 
Vencimentos 

R$ 
Taxa de 

Inscrição  
R$ 

Nível de Escolaridade e Requisitos Geral PcD 

Coordenador do 
CRAS 01 - 40 1.832,67 120,00 

Ensino Superior Completo, com experiência em gestão 
pública com domínio da legislação referente à política 
nacional de assistência social e direitos sociais, conhecimento dos serviços, programas, projetos e/ou 
benefícios assistenciais, experiência de coordenação de 
equipes, com habilidade de comunicação, de estabelecer relações e negociar conflitos; com boa capacidade de 
gestão, em especial para lidar com informações, planejar, 
monitorar e acompanhar os serviços socioassistenciais, bem como gerenciar a rede socioassistencial local. 

Dentista 01 - 20 1.832,67 120,00 Ensino Superior Completo em Odontologia, com Registro 
no CRO. 

Enfermeiro 01 - 20 1.832,67 120,00 
Ensino Superior Completo em Enfermagem com Registro no COREN, consistência do exercício do emprego de 
servidor público, cortesia e trato no relacionamento e 
capacidade física. 

Fisioterapeuta 01 - 20 1.832,67 120,00 Ensino Superior Completo em Fisioterapia com registro no 
CREFITO. 

Fonoaudiólogo 01 - 20 1.832,67 120,00 Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e registro no CREFONO 
Monitor de Esportes 01 - 33 1.422,26 120,00 

Ensino Superior Completo em Educação Física com 
conhecimento na área de recreação e organização de 
eventos esportivos e registro no CREF 

Nutricionista 01 - 20 1.832,67 120,00 
Ensino Superior Completo com Diploma devidamente 
registrado de Conclusão de Curso de graduação de nível 
superior em nutrição, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo ministério de educação, e 
registro em órgão de classe específico. 

Professor 08 01 24 1.281,38 80,00 Ensino Superior Completo em Pedagogia  

Supervisor Pedagógico  01 - 33 1.422,26 80,00 
Ensino Superior Completo com formação pedagógica específica, dois anos de experiência na função, 
conhecimento de técnicas, didáticas e pedagógicas com 
domínio em planejamento, programação e controle de atividades educacionais. 

Fiscal Sanitário 01 - 33 931,50 80,00 Ensino Médio Completo, formação em Curso Técnico de 
Vigilância Sanitária. 

Monitor de Educação 
Infantil 03 - 33 931,50 80,00 

Ensino Médio Completo, cortesia e trato no relacionamento com os servidores e alunos, ter noções de 
primeiros socorros e higiene pessoal, ter noções das 
regras de trânsito, ter facilidade no trato de crianças portadoras de TGD (transtornos globais do 
desenvolvimento) e portadoras de necessidades 
especiais. 

Monitor de Telecentro Comunitário 01 - 33 931,50 80,00 
Ensino Médio Completo, domínio de técnicas e 
conhecimento em informática, com ênfase em internet, 
prática no trato com pessoas de todas as idades. 
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Agente de Endemias 02 - 40 1.014,00 80,00 Ensino Fundamental Completo. 
Eletricista 01 - 44 1.245,47 80,00 

Ensino Fundamental Completo com curso técnico na área, 
capacidade física para o emprego e conhecimento de 
técnicas de eletricidade. 

Fiscal Municipal 01 - 33 1.245,47 80,00 Ensino Fundamental Completo com Conhecimento da legislação Tributária, de posturas e de obras, discrição e 
cordialidade e Habilidade na relação interpessoal. 

Mecânico 01 - 44 1.422,26 80,00 Ensino Fundamental com conhecimento específico de mecânica de máquinas e veículos leves e pesados. 
Monitor de Transporte 
Escolar 04 01 33 931,50 80,00 Ensino Fundamental Completo. 
Auxiliar de Serviços Gerais 15 01 44 931,50 80,00 Ensino Fundamental Incompleto. 
Gari 04 01 44 931,50 80,00 Ensino Fundamental Incompleto. 
Lavador de Autos 01 - 44 931,50 80,00 Ensino Fundamental Incompleto ser alfabetizado e possuir 

carteira de habilitação na categoria “B” ou superior.. 
Pedreiro 01 - 44 1.422,26 80,00 Ensino Fundamental Incompleto, capacidade física para o emprego, conhecimento de projetos e técnicas de 

edificação. 
Servente de Escola 04 - 44 931,50 80,00 Ensino Fundamental Incompleto, ser Alfabetizado. 
Vigilante Municipal 04 01 44 931,50 80,00 Ensino Fundamental Incompleto, ser Alfabetizado, possuir Noções de Patrimônio Público e Noções de Vigilância. 
Calceteiro 01 - 44 1.245,47 80,00 Alfabetizado. 

Motorista II 04 01 44 1.133,38 80,00 
Alfabetizado, experiência mínima de dois anos de 
habilitação, carteira de motorista tipo “D” ou superior, noções de manutenção preventiva, noções de direção 
defensiva, conhecimento completo dos veículos que conduzirá e habilidade para relacionamento interpessoal. 

Operador de 
Máquinas 01 - 44 1.245,47 80,00 Ser alfabetizado, possuir carteira de habilitação categoria 

“C” ou superior. 
 
 
1.3.1- Ficam reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, de acordo com Item 3 deste Edital, as 

seguintes vagas: 
 

Emprego Público 
Vagas 

Total de vagas 
ofertadas 

N. vagas portadores 
deficiência N. vagas ampla concorrência 

Professor 09 01 08 
Monitor de Transporte Escolar 05 01 04 
Auxiliar de Serviços Gerais 16 01 15 
Gari 05 01 04 
Vigilante Municipal 05 01 04 
Motorista II 05 01 04 

 
1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 1.5 - As atribuições dos empregos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 1.6 - DAS VAGAS LEGAIS: O concurso público destina-se ao provimento de vagas para cada emprego (conforme 
tabelas acima) e ainda das que vierem a existir durante o prazo de validade do mesmo. Entretanto, os candidatos 
aprovados, dentro do número de vagas previstas neste Edital, possuem direito à nomeação.  

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro 
e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste 
Edital. 
 2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do emprego e entregar em data a 
ser fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do emprego, comprovada por 

avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
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VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 
Constituição Federal; 

IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o emprego, constantes do presente edital. 
 2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 15 de junho 
a 17 de julho de 2016 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 

b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique 

em CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição.  
 Inscrições Presenciais: Os candidatos que não dispõe de acesso a Internet poderão efetuar a sua 
inscrição na sede da Prefeitura de Bueno Brandão, situada na Rua Afonso Pena, 225 – Centro – Bueno 
Brandão/MG, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30, de segunda-feira a sexta-feira, exceto 
feriados. 
 2.2.1- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se 
como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da 
rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, 
recebida e validada. 
    2.2.2- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no 
momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 2.2.3- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena – SP ou protocolar na sede da Prefeitura de 
Bueno Brandão, situada na Rua Afonso Pena, 225 – Centro – Bueno Brandão/MG, no horário das 9h às 12h e 
das 13h30 às 16h30. 
 2.2.4- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar 
o ocorrido. 
 2.2.5- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 2.2.6- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados, exceto quando os motivos de ordem técnica forem imputados a empresa. O 
descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de empregos, seja qual for o motivo alegado. 
 2.3.1- Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um emprego, desde que haja compatibilidade de datas e 
horários de provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder inscrições 
individualizadas para cada emprego desejado. Se eventualmente o candidato se inscrever para empregos 
cujas provas coincidam horários, valerá a inscrição do emprego para qual assinou a respectiva lista de 
presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 
 2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos aos empregos de Motorista II e Operador de Máquinas, que possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas no 
presente edital, ou se o prazo de validade das mesmas estiver vencido na data da inscrição.  
 2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 2.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 2.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento ou suspensão do 
certame pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo, 



4  
 

bem como adiamento das provas ou outras situações inesperadas, exceto por não comparecimento do 
candidato no dia da prova ou de desistência de participação do certame. 
 2.6.1- Para devolução da taxa de inscrição, nos casos previsto no Item 2.6, o candidato deverá protocolar 
Requerimento, devidamente justificado,  junto ao Setor de Protocolos do Município de Bueno Brandão, situada 
na Rua Afonso Pena, 225 – Centro – Bueno Brandão/MG . 
 2.6.2- Após a data do Protocolo do Requerimento, a Administração terá 15 (quinze) úteis para devolução do valor da 
taxa de inscrição, devidamente corrigido pelo índice de aplicação financeira que estiver aplicado o recurso 
financeiro oriundos das inscrições, através de cheque nominal a ser retirado junto à Prefeitura situada na Rua 
Afonso Pena, 225 – Centro – Bueno Brandão/MG . 
 2.7 - Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que por razões de limitações de ordem 
financeira, não possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa o sustento próprio 
e de sua família, sendo comprovada essa situação mediante qualquer meio legalmente admitido. 
  2.7.1- O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.7, deverá solicitar a isenção de pagamento 
de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br nos dias 15 a 17 de junho de 2016; 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
c) Protocolar no período de 15 a 17 de junho de 2016, na sede da Prefeitura de Bueno Brandão, situada 

na Rua Afonso Pena, 225 – Centro, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30, ou encaminhar 
carta com AR para a CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - 
Dracena – SP, no período citado acima, em envelope identificado, contendo: 
- Requerimento de Isenção devidamente preenchido e assinado pelo candidato, sem emendas ou 

rasuras, em formulário padronizado, conforme modelo constante no item 2.15. 
- Ficha de inscrição devidamente preenchida; 
- Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no concurso; 
- Fotocópia do documento de identidade (Serão aceitos os seguintes documentos: RG, Carteira de 

Habilitação ou Carteira de Trabalho e Previdência Social). 
 2.7.1.1- Nos pedidos de isenção encaminhados via correio serão verificados a tempestividade através da data de 
postagem. 
 2.7.1.2- Os candidatos que não dispõe de acesso a Internet poderão imprimir o requerimento de isenção na sede da 
Prefeitura de Bueno Brandão, situada na Rua Afonso Pena, 225 – Centro, no horário das 9h às 12h e das 
13h30 às 16h30 de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados. 
 2.8- São de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no requerimento de isenção, 
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
 2.9 - Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. A não apresentação de 
qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item anterior ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
 2.10- O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado a partir das 15h do dia 04 de julho de 2016 no site www.consesp.com.br. 
 2.11- O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição deverá fazê-lo através do site www.consesp.com.br nos dias 05, 06 e 07 de 
julho de 2016, os candidatos que não dispõe de acesso a Internet poderão utilizar computador disponível na 
sede da Prefeitura de Bueno Brandão, situada na Rua Afonso Pena, 225 – Centro – Bueno Brandão/MG, no 
horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30. 
 2.12- A partir das 15h do dia 12 de julho de 2016, estará disponível no site www.consesp.com.br o resultado do 
recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de inscrição. 
 2.13- O candidato que tiver a solicitação indeferida e desejar participar do concurso deverá acessar novamente o 
site www.consesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo a 2ª via e pagando 
o boleto bancário, com valor da taxa de inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme item 1.3 do 
presente Edital. 
 2.14- As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936, de 6 
de setembro de 1979, garantindo ao candidato o direito ao contraditório e ampla defesa, possibilitando a 
correção de informação quando possível. 
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2.15- REQUERIMENTO ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 
Ao 
Município de Bueno Brandão - MG 
 
Nome do candidato:____________________________________________________________ 
 
Emprego público: _______________________________________________________________________ 
 
 
         Venho requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público Nº 001/2016, que por 
razões de limitações de ordem financeira, não posso arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que 
comprometa meu sustento próprio e de minha família. 
         Declaro, sob as penas da lei, ser verdadeiras as informações prestadas. 
 
Nestes Termos 
 
Espera Deferimento 
 
_______________, _____ de _______________ 2016. 
 
________________________________________________ 
Assinatura 

 CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os empregos públicos em Concurso 

Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e 
Lei Nº 7.853/89. 
 3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego público, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 3.2.1- Ficam reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais as seguintes vagas: 
 

Empregos Públicos 
Vagas 

Total de vagas 
ofertadas 

N. vagas portadores 
deficiência N. vagas ampla concorrência 

Professor 09 01 08 
Monitor de Transporte Escolar 05 01 04 
Auxiliar de Serviços Gerais 16 01 15 
Gari 05 01 04 
Vigilante Municipal 05 01 04 
Motorista II 05 01 04 
 3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 

Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar carta com AR para a CONSESP, 
situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de 
inscrição ou Protocolar, na sede da Prefeitura de Bueno Brandão, situada na Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 
Bueno Brandão/MG, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30: a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso para o qual se inscreveu; b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
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 3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 3.8 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.). 
 3.9  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 3.9.1- A publicação do resultado final do Concurso Público com a pontuação de todos os candidatos obedecerá a 
ordem de convocação, explicitando-se que, a ordem de convocação dos portadores de deficiência, se dará da 
seguinte forma: a 1ª (primeira) vaga a ser destinada a pessoa com deficiência será sempre a 5ª (quinta) vaga e 
na sequência a 21ª (vigésima primeira), a 41ª (quadragésima primeira), a 61ª (sexagésima  primeira) e assim 
sucessivamente. 
 3.10 -  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 3.11 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 3.12 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego público. Será eliminado da lista de 
pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo 
o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 3.13 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego público e de aposentadoria por invalidez.  

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:  

Empregos Provas Total de Questões 

Professor 
Supervisor Pedagógico  

Prova Objetiva  Conhecimentos Específicos 20 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Educacionais 10 
Dissertativa Vide capítulo Dissertativa 
Prova de Títulos Vide capítulo dos Títulos 

Coordenador do CRAS Dentista 
Enfermeiro 
Fisioterapeuta Fonoaudiólogo 
Monitor de Esportes 
Nutricionista 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos 20 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos de Informática 10 

Fiscal Sanitário Monitor de Educação Infantil 
Monitor de Telecentro Comunitário 
Fiscal Municipal 

Prova Objetiva  Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Conhecimentos de Informática 10 

Motorista II Operador de Máquinas 

Prova Objetiva  Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 10 
Prova Prática  Vide capítulo da Prova Prática 

Agente de Endemias 
Calceteiro Eletricista 
Lavador de Autos 
Mecânico Monitor de Transporte Escolar  
Pedreiro 

Prova Objetiva  Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 10 
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Auxiliar de Serviços Gerais 
Gari  Servente de Escola 
Vigilante Municipal 

Prova Objetiva  Língua Portuguesa 20 
Matemática 20 

 
4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 4.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 
atribuições do emprego. 
 4.4 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades inerentes ao emprego, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 4.5 - A prova dissertativa compreende a formulação de questões, sem opções de alternativas, oferecendo-se espaço 
suficiente para que se dê a devida resposta na forma dissertativa, ou, oferecimentos de temas para serem 
desenvolvidos em número mínimo de linhas, a ser estabelecido nas respectivas provas.  

CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 
 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 21 de agosto de 2016, nos horários 

descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume 
da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias.  
 5.1.1- HORÁRIOS 

 
Abertura dos portões – 8:00 horas  Abertura dos portões – 13:30 horas 

Fechamento dos portões – 8:45 horas  Fechamento dos portões – 14:15 horas 
Início das Provas – 9:00 horas  Início das Provas – 14:30 horas 

Coordenador do CRAS  Nutricionista 
Agente de Endemias  Calceteiro 
Auxiliar de Serviços Gerais  Fiscal Sanitário 
Dentista  Gari 
Eletricista  Lavador de Autos 
Enfermeiro  Monitor de Educação Infantil 
Fiscal Municipal  Monitor de Telecentro Comunitário 
Fisioterapeuta  Pedreiro 
Fonoaudiólogo  Servente de Escola 
Mecânico  Supervisor Pedagógico  
Monitor de Esportes  Vigilante Municipal 
Monitor de Transporte Escolar   
Motorista II   
Operador de Máquinas   
Professor   

 5.1.2- As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que 
publicará o resultado das provas objetivas (escritas).   
 5.1.3- Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 
proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos no 
presente Edital. 

 
Empregos Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Lista Geral PcD Total 
Motorista II 30 02 28 
Operador de Máquinas 30 02 28 

Não havendo candidatos aprovados na prova objetiva para as vagas reservadas a PcD o número total de será 
preenchido pelos demais candidatos.  

 5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois,
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
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5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.  

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 5.4.2- Os candidatos aos empregos de Motorista II e Operador de Máquinas deverão portar e apresentar, por 
ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova 
prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das 
mesmas, pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na 
via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao 
veículo dirigido. 
 5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.   5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer 

outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
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 5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 5.8 - Candidatos não portador de deficiência que necessite de condições especiais para realização da prova deverão 
encaminhar carta com AR  com o pedido de condição especial para a prova, identificado com nome,  RG, 
número de inscrição, emprego pretendido, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica 
autenticada,  para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP 
ou Protocolar na sede da Prefeitura de Prefeitura de Bueno Brandão, situada na Rua Afonso Pena, 225 – Centro 
– Bueno Brandão/MG, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30 (A não solicitação de prova especial 
eximirá a empresa de qualquer providência). 
 5.9 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 5.9.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 5.10 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 5.11 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por cento) do 
horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas.  
 5.12 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 5.13 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 5.14 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data 
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias.  

CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 
 6.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os empregos Professor e Supervisor 

Pedagógico e, exclusivamente, de provas para os demais empregos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos:  

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 03 (três) pontos - máximo um título 
Pontuação Máxima 10 pontos 

 6.1.1- O candidato que se inscrever para mais de um emprego deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 
sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para emprego diferente daquele descrito no 
envelope. 
 6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA 
EXCLUSIVAMENTE EM CARTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente 
Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes deverão ser  entregues em envelope identificado com nome, emprego e número de 
inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo 
por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. 
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  6.2.1- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 6.2.2- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 6.4 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, títulos emitidos 
eletronicamente.  
 6.5 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 6.6 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito.  
 6.7  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida 
pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 6.8 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 6.9 - Encerrado o certame, após a homologação do resultado final, os títulos entregues serão encaminhados a 
Prefeitura Municipal de Bueno Brandão – MG, onde deverão ser arquivados pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

 CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 7.1 - A prova objetiva terá a duração de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 7.2 - Para os empregos públicos Professor e Supervisor Pedagógico a prova objetiva será avaliada na escala de 0 
(zero) a 60 (sessenta) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
 7.3 - Para os demais empregos públicos, a prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e 
terá caráter eliminatório e classificatório. 
 7.4 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  xNAPTQP

100NPO          ou        xNAPTQP
60NPO   

  ONDE: 
NPO  =  Nota da prova objetiva 
TQP  =  Total de questões da prova 
NAP  =  Número de acertos na prova 
 7.5 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos. 
 7.5.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
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CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 8.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos empregos públicos. 
 8.2 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá caráter exclusivamente eliminatório.  
 8.3- Especificação dos testes a serem verificados na prova prática para o emprego: Operador de Máquinas  

 
a) A avaliação consistirá em ligar o equipamento, dirigi-lo até o local determinado e executar uma tarefa própria 
do equipamento de forma adequada e atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador. 
 b) A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e terá duração máxima de 10 (dez) minutos.  
 c) Fatores a serem avaliados e pontuação:  

I -  Verificação da Máquina (pneus, água, óleo, bateria) – 0 a 10 (zero a dez) pontos 
II -  Habilidades ao operar o veículo – 0 a 50 (zero a cinquenta) pontos 

III -  Aproveitamento da Máquina - 0 a 10 (zero a dez) pontos 
IV -  Produtividade - 0 a 10 (zero a dez) pontos 
V -  Técnica/Aptidão/Eficiência - 0 a 20 (zero a vinte) pontos 

 d) A nota final na prova prática dos empregos de operador de máquinas será a soma dos pontos obtidos em 
cada um dos fatores verificados. 
 8.4 - Especificação dos testes a serem verificados na prova prática para o emprego: Motorista II  
 
a) O exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no momento da prova, na 
presença de examinadores, com duração máxima de 20 (vinte) minutos. 
 
b) No exame será avaliado o comportamento do candidato em relação aos procedimentos a serem observados 
no veículo antes de iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na 
condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio e freios, localização do veículo na pista, 
velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também 
outras situações verificadas durante a realização do exame.  
 c) O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 
 I -  uma falta eliminatória: 100 (cem) pontos negativos; 

II -  uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos; 
III -  uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos; 
IV -  uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

 I – Faltas Eliminatórias: 
- desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- avançar sobre o meio fio; 
- não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo máximo de cinco 

minutos;  
- avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
- transitar em contramão de direção; 
- não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- avançar a via preferencial; 
- provocar acidente durante a realização do exame; 
- exceder a velocidade regulamentada para a via; 
- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 II – Faltas Graves: 
- desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 
- não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se 

dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal 
verde para o veículo ; 

- manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
- não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- não usar devidamente o cinto de segurança; 
- perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

 III – Faltas Médias: 
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- executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
- trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do 

clima; 
- interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
- fazer conversão incorretamente; 
- usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- desengrenar o veículo nos declives; 
- colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

 IV – Faltas Leves: 
- provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
- ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
- não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

 
d) A nota final na prova prática do emprego de motorista será a subtração da soma de pontos negativos de 100 
(cem). 
 8.5 - Será considerado apto o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática e o candidato 
que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será considerado inapto. 

 
9.  DA AVALIAÇÃO E FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA DISSERTATIVA 
 
9.1 - A prova dissertativa para os empregos públicos cujo Edital prevê, será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 

(quarenta) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
 9.2 - A prova dissertativa consistirá no desenvolvimento de 01 (um) tema proposto pela Coordenação, extraído do 
Conteúdo Programático e/ou Bibliografia de Conhecimentos Específicos, constante do presente Edital.  
 9.3 - O desenvolvimento do tema obedecerá ao seguinte critério: mínimo de 10 e máximo de 15 linhas. 
 9.4 - A avaliação das questões dissertativas será feita obedecendo-se aos seguintes critérios de correção:  

a) Desenvolvimento do tema proposto – 20 (vinte) pontos; 
b) Gramática – 10 (dez) pontos; 
c) Análise de concordância – 10 (dez) pontos. 

 9.5 - Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
 9.6 - Será considerado aprovado na prova dissertativa o candidato que obtiver nota igual ou superior a 20 (vinte) 
pontos. 
 9.7 - O candidato que não auferir a nota mínima de 20 (vinte) pontos na dissertativa será desclassificado do Concurso 
Público. 

 CAPÍTULO 10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 10.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
  a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
  b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 

  c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
  d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
  e) maior idade. 

 10.1.1-Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
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10.1.2-O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 CAPÍTULO 11 - DO RESULTADO FINAL 
 11.1 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 11.2 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final será a 
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 11.3 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e dissertativa, o resultado final será a soma 
das notas obtidas com o número de pontos auferidos na prova objetiva e dissertativa, acrescido da soma dos 
títulos, se houver. 
 11.4 - Para os candidatos cujos empregos públicos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a nota 
obtida na prova objetiva e considerado apto na prova prática. 

 CAPÍTULO 12 - DOS RECURSOS 
 12.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital. 
 12.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 12.2.1- Os candidatos que não dispõe de acesso a Internet poderão utilizar computador disponível na sede da 
Prefeitura Municipal Prefeitura de Bueno Brandão, situada na Rua Afonso Pena, 225 – Centro – Bueno 
Brandão/MG, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30 de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados. 
 12.2.2- Todos os recursos deverão ser interpostos até 3 (três) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 a) da homologação das inscrições; 

b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 12.2.3- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 
protocolo pessoal no órgão realizador.  
 12.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da 
prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que 
permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias.  
 12.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 12.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso 
de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 12.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 
13.  DA CONTRATAÇÃO 
 13.1 - A nomeação para provimento do emprego obedecerá, rigorosamente, à ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS APROVADOS. 
 13.2 - O candidato quando contratado, através de Decreto do Prefeito Municipal e comunicado através de 



14  
 

correspondência, deverá comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bueno  
Brandão - MG, dentro do prazo estabelecido no Decreto citado acima. 
 13.3 - O Candidato que deixar de observar os requisitos previstos nos itens 1.3 e 2.1.12 deste Edital e o prazo acima 
previsto, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.  
 13.4 - No ato da contratação, o candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) A documentação comprobatória das condições previstas nos itens 1.3 e 2.1.12 deste Edital, 
acompanhadas de fotocópias; 

b) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
c) Cópia autenticada do Título de Eleitor, acompanhada da comprovação de votação na última eleição 

(comprovante ou certidão emitida pelo Cartório Eleitoral da Comarca de residência do candidato 
nomeado); 

d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda Dispensa de 
Incorporação, quando do sexo masculino; 

e) Cópia autenticada dos documentos que comprovam a escolaridade exigida para o emprego, conforme 
discriminado no capítulo 1 deste Edital e o respectivo registro no Conselho de Classe; 

f) Declaração de Bens (lote, casa, carro, etc.), juntamente com cópia dos documentos que o comprovem, 
quando for o caso; 

g) Declaração de não ocupar emprego público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei; 
h) Exame Médico Pré Admissional, a ser procedido pelo Médico do Trabalho do Município de Bueno 

Brandão/MG; 
i) Atestados de antecedentes criminais, emitido pelo Fórum da Comarca e/ou por Órgãos competentes; 
j) Cópia do CPF; 
k) Cópia da Carteira de Identidade; 
l) 2 (duas) fotos 3 x 4, colorida; 
m) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP (se tiver); 
n) Cópia da Carteira de Trabalho: página da identificação e dos contratos até a primeira página em branco; 
o) Cópia das Certidões de Nascimentos dos Dependentes, quando for o caso; 
p) Cópia do Comprovante de Residência (água, luz, telefone, etc.) atualizada em até 3 (três), anterior à 

data da contratação; q) Para os candidatos os empregos de Operador de Máquinas, possuir habilitação na categoria “C” ou 
superior e Motorista II, possuir habilitação na categoria “D” ou superior. 
 13.5 - No ato da contratação, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se revalidados de 

acordo com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, 
deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada. 
 13.6 - O candidato nomeado será submetido a exame médico específico (portadores de necessidades especiais), a ser 
realizado pelo órgão de saúde a ser indicado pela Prefeitura Municipal, e caso seja considerado inapto para 
exercer a função, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga. Deverá, ainda, submeter-se aos 
Exames citados abaixo, quando solicitados pelo Médico do Trabalho credenciado junto à Prefeitura Municipal, 
para confirmação da aptidão ao emprego pretendido e para a emissão do Resultado do Laudo Médico Pericial: 

a) Hemograma Completo; 
b) Plaquetas; 
c) Velocidade de Hemossedimentação (VHS); 
d) Creatinina; 
e) Glicemia de jejum; 
f) Gama glutamil transferese (GAMA GT); 
g) Tempo de trompoplastina total e parcial ativado (TTPA); 
h) EAS; 
i) Raio X – Tórax; 
j) Exame de otorrinolaringológico com descrição de laringoscopia indireta (somente para os empregos 

Professor e Supervisor Pedagógico); e 
k) Outros exames médicos/laboratoriais, se necessários, solicitados no Edital de Convocação do candidato 

ou pelo Médico do Trabalho. 
 13.7 - A não apresentação dos documentos elencados no item 12.4, por ocasião da contratação, implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 
Inscrição no Concurso Público. 
 13.8 - Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma 
Junta Médica Oficial, para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
emprego. 

 CAPÍTULO 14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 14.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
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 14.2 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará a aceitação integral dos seus termos. 
 14.3 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal, garantindo ao candidato o 
direito ao contraditório e ampla defesa, possibilitando a correção de informação quando possível. 
 14.4 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova, garantindo ao candidato o 
direito ao contraditório e ampla defesa, possibilitando a correção de informação quando possível. 
 14.5 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 14.6 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 14.7 - Encerrado o certame, após a homologação do resultado final, as folhas de respostas bem como os cadernos de 
questões, títulos e planilhas de provas práticas serão encaminhadas a Prefeitura Municipal de Bueno Brandão –
MG, onde deverão ser arquivadas pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme Decreto nº 20910/32. 
 14.8 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 14.9- A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 14.10- Para efeito de nomeação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos constantes no item 
12.4 do presente edital. 
 14.11- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 14.12- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 14.13- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 14.14- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo conjunto de 
empregos constantes do presente Edital, a critério da Administração.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Bueno Brandão –MG, 06 de abril de 2016 
 

Danilo Amancio Alberto Costa 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE DE ENDEMIAS 
- Atuar nos domicílios, informando seus moradores sobre doenças, sintomas, riscos, agente transmissor e medidas de 

prevenção;  
- Vistoriar imóveis, acompanhado pelo responsável, para identificar locais ou objetos que sejam ou que possam se 

transformar em criadouros de mosquito transmissor da dengue;  
- Orientar e acompanhar o responsável pelo imóvel na remoção, destruição ou vedação de objetos que possam se 

transformar em criadouros de mosquitos;  
- Informar o responsável pelo imóvel sobre a importância da verificação da existência de larvas ou mosquitos 

transmissores da dengue e de sua pronta eliminação;  
- Vistoriar e tratar com aplicação de larvicida, caso seja necessário, os pontos estratégicos;  
- Vistoriar e tratar com aplicação de larvicida/biolarvicida, quando necessário, os criadouros de mosquitos;  
- Vistoriar e tratar os imóveis cadastrados e encaminhados pelo acs (agente comunitário de saúde) que necessitem de 

uso de larvicidas e/ou remoção mecânica de difícil acesso que não possa ser feita pelo acs (agente comunitário de 
saúde); nos locais onde não existir acs (agente comunitário de saúde), seguir a rotina de vistoria dos imóveis e, 
quando necessário, aplicar larvicida/biolarvicida;  

- Elaborar e/ou executar estratégicas para o encaminhamento/resolução das pendências;  
- Orientar a população sobre a forma de evitar e eliminar locais que possam oferecer risco quanto à formação de 

criadouros do aedes aegypti;  
- Promover reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações de prevenção e controle da 

dengue;  
- Reunir semanalmente com o acs (agente comunitário de saúde) para planejar ações conjuntas, trocar informações 

sobre os febris suspeitos de dengue, a evolução dos índices de infestação por aedes aegypti da área de abrangência, 
os índices de pendências, os criadouros preferenciais e as medidas que estão sendo, ou que deverão ser adotadas 
para melhorar a situação e outras atividades afins.  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
- Executar serviços de limpeza e conservação de instalações móveis, equipamentos e utensílios em geral nas unidades 

de trabalho;  
- Promover a limpeza e conservação externa dos prédios municipais, bem como varrição de ruas, coleta de lixo, 

preparar café e outros alimentos se necessário, zelando pelo material e consumo, equipamentos e materiais 
permanentes a sua disposição; 

- Atender visitantes identificando-os aos setores competentes; repor nas dependências sanitárias material necessário a 
utilização;  

- Promover reparos nas instalações hidráulicas e elétricas; executar outras atividades correlatas.  
CALCETEIRO 
- Prestar serviço de assentamento de bloquetes/paralelepípedos em vias públicas. Prestar serviço de assentamento de 

guias e sarjeta em concreto ou pedra;  
- Trabalho com pedra bruta e sua transformação em paralelepípedos, guias e correlatos;  
- Fabricação de bloquetes, guias e correlatos.   
- Noções em urbanização.  
- Execução de outras tarefas correlatas de acordo com normas da chefia.  
COORDENADOR DO CRAS 
- Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do cras e a implementação dos programas, serviços, 

projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade;  
- Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações, programas , projetos, serviços e 

benefícios;  
- Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referencia e 

contrarreferência;  
- Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem como 

das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;  
- Definir com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das 

famílias, dos serviços ofertados no CRAS, coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes 
da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS;  

- Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na área de abrangência 
do CRAS;  

- Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico metodológicos de trabalho social com famílias e 
dos serviços de convivência;  

- Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos 
na qualidade de vida dos usuários;  

- Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no território de abrangência do 
CRAS e fazer a gestão local desta rede;  

- Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no território (lideranças 
comunitárias, associações de bairro);  

- Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de 
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informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à secretaria municipal(ou do DF) 
de assistência social;  

- Participar dos processos de articulação intersetorial no território do cras;  
- Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a secretaria de assistência social (do 

município ou do DF); planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em 
consonância com diretrizes da secretaria de assistência social (do município ou do DF); participar das reuniões de 
planejamento promovidas pela secretaria de assistência social (do município ou DF), contribuindo com sugestões 
estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados;  

- Participar de reuniões sistemáticas na secretaria municipal, com presença de coordenadores de outro(s) CRAS ( 
quando for o caso) e de coordenador (es) do creas (ou, na ausência deste, de representante da proteção especial).  

DENTISTA 
- Executar as atribuições inerentes à qualificação profissional;  
- Executar atividades de natureza especializada envolvendo a realização de exames, diagnósticos, tratamentos clínicos 

e cirúrgicos de afecções e anomalias dentárias dos estudantes das escolas  municipais, estaduais e de servidores 
municipais e pessoas carentes em geral;  

- Efetuar estudos de planos e programas que visem à adoção no município de mediadas de proteção à saúde dentária 
da população,  especialmente da população estudantil da zona rural e urbana;  

- Executar outras tarefas inerentes ao emprego mediante determinação superior.  
ELETRICISTA 
- Executar seriços de parte elétrica em próprios e prédios municipais; 
- Atuar na substituição de componentes elétricos e instalações, reparar defeitos elétricos nos próprios e prédios 

municpais; 
- Instalar e fazer manutenção nos equipamentos e instalações elétricas do munícipio; 
- Executar outras tarefas correlatas.  
ENFERMEIRO 
- gerenciar o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde;  
- chefia da unidade de enfermagem; organizar a direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas;  
- prestar consultoria e efetuar auditoria emitindo parecer sobre matéria de enfermagem;  
- prestar consulta e prescrição de assistência de enfermagem;  
- prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes;  
- prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos adequados de 
capacidade de tomar decisões imediatas;  
- participar no planejamento e execução, avaliação do programa de saúde;  
- participar na elaboração, execução e avaliação de planos assistenciais de saúde;  
- prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde;  
- promover o controle sistemático de infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões, participar 
na elaboração de medidas, prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados.  
FISCAL MUNICIPAL 
- Identificar contribuintes devedores;  
- Autuar contribuintes que infringirem a legislação tributária de posturas e de obras;  
- Lacrar estabelecimentos em desacordo com a legislação;  
- Emitir autos de infração e iniciar processos administrativos;  
- Notificar contribuintes acerca de lançamentos tributários e inscrição em dívida ativa;  
- Apreender documentos e bens objeto de infração a legislação;  
- Acompanhar o andamento das obras e serviços; afim de constatar a sua conformidade com os projetos devidamente 

aprovados;  
- Suspender obras iniciadas sem aprovação ou em desconformidade ao projeto;  
- Elaborar planos de fiscalização consultando documentos específicos e guiando-se pela legislação, orientar o 

levantamento estatístico da área tributária;  
- Orientar o serviço de cadastro e realizar perícias;  
- Prolatar pareceres e informações sobre andamentos e processos fiscais;  
- Verificar denúncias e fazer notificações sobre construções clandestinas, comunicar ao chefe imediato as 

irregularidades encontradas;  
- Acondicionar documentos em pastas específicas a fim de arquivá-las;  
- Estudar a legislação básica;  
- Integrar grupos operacionais;  
- Efetuar comandos gerais, identificando contribuinte que exerça atividade sem a devida licença, garantindo o 

cumprimento de normas e regulamentos do município;  
- Fiscalizar e inspecionar os estabelecimentos comercias, feiras, bares, casas de jogos e outros para verificar a higiene 

e as condições de segurança desses locais, visando ao bem estar social;  
- Atender as reclamações do público em geral quanto aos problemas que prejudiquem o seu bem estar, segurança e 

tranquilidade, com referência as residências, aos estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviço, 
fiscalizando e fazendo cumprir as disposições do código de postura;  

- Manter-se atualizado sobre política de fiscalização de posturas, acompanhando as alterações e divulgações feitas em 
publicações especializadas, colaborando na difusão da legislação vigente e realizar outras tarefas correlatas. 
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FISCAL SANITÁRIO 
- Realizar inspeção sanitária;  
- Aplicar multas em caso de descumprimento das normas de vigilância sanitária e posturas públicas;  
- Autuar infratores;  
- Embargar estabelecimentos irregulares;  
- Apreender materiais em desacordo com as normas legais e suspeitos;  
- Realizar controles de materiais, móveis e utensílios utilizados no serviço de saúde efetuar registros dos serviços 

efetuados, elaborando estatísticas, quadros relatórios, orientar as pessoas sobre o serviço de saúde e documentação 
necessária;  

- Participar de grupos de tarefas para realização de campanhas e outros serviços de saúde.     
FISIOTERAPEUTA 
- Efetuar tratamentos de acordo com orientação dos médicos ortopedistas, respeitando sempre as condições físicas dos 

pacientes.  
FONOAUDIÓLOGO 
- Dar atendimento a pacientes com problemas de audição e dicção sempre de maneira segura demonstrando 

segurança nos diagnósticos.  
GARI 
- Efetuar limpeza urbana de varreção e coletar lixo das vias e logradouros públicos; 
- Executar tarefas correlatas mediante determinação superior.  
LAVADOR DE AUTOS 
- Executar a limpeza em geral dos veículos do município, lavando-os externamente e internamente quando necessário, 

à mão ou por meio da máquina adequada, para conservá-los e manter a boa aparência dos mesmos;  
- Zelar e prezar pela conservação do patrimônio público do município;  
- Desempenhar outras atividades correlatas.  
MECÂNICO 
- Prestar serviços de manutenção, reparos e revisão das máquinas e veículos da prefeitura; 
- Zelar pelas ferramentas e equipamentos no serviço;  
- Preencher relatórios dos serviços executados e das peças trocadas.  
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
- Executar atividades de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas;  
- Acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades sociais;  
- Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; auxiliar as crianças a se alimentarem;  
- Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora;  
- Prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência;  
- Levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer acidente ou dificuldades ocorridas;  
- Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou 

responsáveis;  
- Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e 

saída das mesmas, zelando assim pela sua segurança;  
- Ter domínio e facilidade com crianças portadoras de TGD (transtornos globais do desenvolvimento);  
- Ter um bom relacionamento e zelar pelas crianças portadoras de necessidades especiais;  
- Executar demais serviços relacionados com a função e a critério da coordenação.  
MONITOR DE ESPORTES 
- Ministrar aulas de preparação física;  
- Treinar equipes esportivas; avaliar performance física de alunos e em caso de dúvidas encaminhar para área médica;  
- Promover jogos e competições; cortesia e trato no relacionamento;  
- Propiciar aos adolescentes exercício de atividades esportivas;  
- Conhecer os adolescentes;  
- Incentivar os adolescentes quanto aos cursos profissionalizantes, controlar a freqüência dos adolescentes 

diariamente;  
- Elaborar e cumprir semanalmente o planejamento das atividades a serem desenvolvidas com os adolescentes e 

apresentar aos coordenadores;  
- Promover atividades extra esportivas;  
- Manter postura ética e moral, propiciando o processo educativo.  
MONITOR DE TELECENTRO COMUNITÁRIO 
- Monitorar os cursos realizados pelo telecentro comunitário; 
- Auxiliar e monitorar os usuários credenciados do telecentro comunitário; 
- Realizar inscrições, matriculas e cadastros de usuários e alunos do telecentro comunitário; 
- Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos e móveis do telecentro;  
- Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos do telecentro comunitário.  
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MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
- Executar atividades de acompanhamento dos alunos dentro do transporte escolar durante o trajeto de ida e volta dos 

alunos até suas residências e às escolas; 
- Recepcionar os alunos na entrada e saída do veículo escolar;  
- Zelar pela guarda dos alunos dentro do veículo escolar;  
- Acompanhar os alunos do trajeto do veículo escolar até a porta das escolas;  
- Incentivar os alunos para o desenvolvimento da solidariedade e respeito;  
- Encaminhar aos responsáveis os casos de indisciplina que requerem maior atenção;  
- Efetuar cadastros dos alunos anotando o nome, endereço, data de nascimento e outros dados particulares;  
- Zelar e prezar pela conservação do patrimônio público do município;  
- Desempenhar outras atividades correlatas.  
MOTORISTA II 
- Conduzir veículos leves ou pesados mediante determinação superior;  
- Vistoriar o veículo, com checagem prévia e posterior de nível de óleo, nível de combustível, nível de água, parte 

elétrica, documentação, estado dos pneus e lataria;  
- Obedecer ao itinerário fixado pelo seu superior; recolher o veículo à garagem ao final da jornada;  
- Promover a limpeza e conservação do veículo;  
- Solicitar a manutenção dos veículos quando necessário;  
- Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.  
NUTRICIONISTA 
- Planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição;  
- Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos;  
- Prestar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética;  
- Participar do planejamento, coordenação, supervisão, implementação, execução e avaliação de políticas,  
- Programa, cursos direta ou indiretamente relacionados com alimentação e nutrição;  
- Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição e dietética, 

prescrevendo, planejando, analisando dieta para enfermos;  
- Planejar, executar, supervisionar e avaliar os programas de educação nutricional para grupos da comunidade e 

entidade afins; 
- Exercer as atribuições do emprego e demais ações pertinentes.  
OPERADOR DE MÁQUINAS 
- Operar máquinas e operatrizes de pequeno, médio e grande porte, tais como trator de esteira, rolo compressor, moto 

niveladoras;  
- Zelar pelas máquinas, realizando operações dentro das capacidades determinadas pelos fabricantes; 
- Montar e desmontar implementos para cada operação;  
- Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.  
PEDREIRO 
- Construir, reformar, demolir e levantar casas, passeios, praças, muros de arrimo, pontes, valas, bueiros; 
- Outras tarefas compatíveis e correlatas.  
PROFESSOR 
- Lecionar a crianças em fase de alfabetização, através de exercícios;  
- Desenvolver a motricidade, percepção visual;  
- Favorecer a maturidade e prontidão para a aprendizagem, ministrar aulas segundo o currículo e orientações vigentes 

a alunos  de 1º a 4º séries do ensino fundamental;  
- Planejar as suas atividades;  
- Elaborar, executar e avaliar o plano de ensino;  
- Preparar aulas;  
- Selecionar textos e exercícios;  
- Analisar os trabalhos dos alunos, procurando orientá-los.  
SERVENTE DE ESCOLA 
- Fazer e distribuir cafés lanches e merenda escolar em horários pré fixados, recolher e limpar utensílios;  
- Zelar pelos utensílios e equipamentos sob seus cuidados;  
- Executar limpeza nos prédios públicos do município; promover abertura e fechamento dos prédios municipais nos 

horários estabelecidos;  
- Efetuar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.     
SUPERVISOR PEDAGÓGICO  
- Participar da elaboração no plano de desenvolvimento escolar;  
- Coordenar a elaboração do currículo pleno da escola e seu desenvolvimento;  
- Assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados ao 

atingimento dos objetivos curriculares;  
- Coordenar o programa de capacitação de pessoal; realizar a avaliação de desenvolvimento dos profissionais da 

educação;  
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- Analisar os resultados obtidos com as atividades de capacitação docente, na melhoria dos processos de ensino e de 
aprendizagem;  

- Identificar junto com os professores as dificuldade de aprendizagem dos alunos e propor soluções;  
- Oferecer apoio as instituições escolares;  
- Estimulando a vivência da prática democrática dentro da escola;  
- Capacidade física e mental;  
- Cortesia e trato no relacionamento.  
VIGILANTE MUNICIPAL 
- Realizar serviços de vigilância;  
- Efetuar rondas em próprios públicos e pontos pré-estabelecidos;  
- Comunicar a ocorrência de anormalidades e atos suspeitos às autoridades e superiores hierárquicos alertar pessoas 

sobre o patrimônio público sobre o qual mantém vigilância preencher relatórios planilhas de serviços,  
- Executar outras atividades correlatas mediante determinação superior.  
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital)  
NÍVEL ALFABETIZADO 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 
quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.   
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.    
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.    
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  



22  
 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook).  
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. ______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, 25 jun. 2014. 

______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 
Brasília: Ministério da Educação, 2007. DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE DE ENDEMIAS: DENGUE: Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti); Doença: definição, agente causador, 
sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Visita 
Domiciliar: abordagem, envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados ; atividades de Vigilância 
Entomológica: controle do vetor – pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis especiais, pesquisa de 
armadilhas; atividades em situação de transmissão (bloqueio de criadouros, bloqueio de nebulização, organização das 
ações), avaliação de densidade larvária; Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de produtos 
alternativos; Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados básicos na 
aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual); Atividades Educativas: segurança no trabalho – prevenção de acidentes; LEISHMANIOSE VISCERAL AMERICANA – L.V.A.: Biologia e hábitos do vetor (Lutzomya longipalpis – 
Mosquito Palha); Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, modo de transmissão, períodos de 
incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Reservatórios; Medidas Preventivas.  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: a prova escrita versará apenas sobre língua portuguesa e matemática. 
 
CALCETEIRO: Tipos de calçamento público; Forma de limpeza de leitos carroçáveis; Forma de limpeza de passeios 
públicos; Tipos de pedras empregados; Conservação; Princípios de segurança no trabalho.  
COORDENADOR DO CRAS: Plano de Ação e Regimento Interno do CRAS; Gestão Pública; Direitos Sociais; 
Programas e Projetos Socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social; O trabalho em equipe interdisciplinar; 
Publicações Institucionais – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (www.mds.gov.br); A evolução histórica do Serviço Social no Brasil; Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. Legislação: 
Política Nacional de Assitência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS; Programa de Atenção Integrada à Família – PAIF; Serviços Destinados a Crianças de 0 a 6 
anos e Pessoas Idosas – Benefícios Eventuais; Carteira do Idoso; Serviço de Proteção Social a Crianças e 
Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias; Política Nacional de Integração da 
Pessoa com Deficiência; Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – 
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NOB – RH/SUAS; Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS; Orientações para o 
acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família no âmbito do SUAS; Lei Federal 10.741/2003 – 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências; Lei Federal 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências; Lei Federal 8.742/1993 – Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS; Lei Federal 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 – Título II – Capítulo II – Dos Direitos Sociais (artigos 6º ao 
11º); Código de Ética do Assistente Social.  
DENTISTA: Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; 
Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde 
Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso.  
ELETRICISTA: Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; 
Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; Isolantes; 
Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores; Serviços 
de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas.  
ENFERMEIRO: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: 
Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, 
hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, 
queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem. 
 
FISCAL MUNICIPAL: Código de Posturas – Lei Complementar n.º 1.452/2002 e Código Tributário Municipal – Lei 
Complementar n.º 1.645/2006 (disponíveis no site WWW.buenobrandao.mg.gov.br) Taxas; Tributos; Impostos; 
Emolumentos; Contribuição de Melhoria; Conhecimentos Básicos em Informática: Word e Excel.  
FISCAL SANITÁRIO: Regulamentação Básica da Inspeção e Sistemas de Qualidade de Alimentos; Noções de 
abrangência da inspeção, classificação, funcionamento e higiene dos estabelecimentos; Noções de microbiologia; 
Ciência e tecnologia de alimentos; Boas Práticas de Fabricação (BPF); Procedimento Padrão de Higiene Operacional 
(PPHO); Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC); Noções de biologia, anatomia, fisiologia e 
patologias dos animais de abate (Bovinos, Suínos, Ovinos, Caprinos, Aves, Pescados, etc.); Noções sobre sistemas de 
criação de animais de abate; Noções de instalações e equipamentos.  Referências:  
BRASIL, Decreto nº 30.691/52. Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal 
(RIISPOA). Brasília: Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 1997. Publicado no Diário Oficial da União de 
07/07/1952, Seção 1, Página 10.785 e alterações; 
 ____ Lei nº 7889, de 23 de novembro de 1989. Dispõe sobra a Inspeção sanitária e Industrial dos Produtos de Origem 
Animal, e dá outras providências. Publicado no Diário Oficial da União de 24/11/1989, seção 1, Página 21529;  
____. Instrução Normativa nº 01/02. Sistema Brasileiro de Identificação e Certificação de Origem Bovina e Bubalina. 
Brasília: M.A.A., 2002. Publicado no Diário Oficial da União de 10/01/2002, Seção 1, Página 6;  
 ____. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950. Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de 
Origem Animal. Publicado no Diário Oficial da União de 19/12/1950, Seção 1, Página 18161;  
 _____ Lei nº 9712, de 20 de novembro de 1998. Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, acrescentando-lhe 
dispositivos referentes à Defesa Agropecuária. Publicado no Diário Oficial da União de 23/11/1998, Seção 1, Página 1. 
 _____. Instrução Normativa nº 42/99. Plano Nacional de Controle de Resíduos em Produtos de Origem Animal. 
Brasília: M.A.A., 1999. Publicado no Diário Oficial da União de 22/12/1999, Seção 1, Página 213;  
 _____. Padronização de Técnicas, Instalações e Equipamentos para o Abate de Bovinos (normas de bovino). Brasília: 
M.A.A, 1971.21. 
_____ Portaria 304/96. Distribuição e Comercialização de Carne Bovina, Suína e Bubalina. Brasília: M.A.A., 1996. 
Publicado no Diário Oficial da União de 23/04/1996, Seção 1. 
 _____ Portaria nº 210/98. Regulamento Técnico da Inspeção Tecnológica e Higiênico-sanitária de Carne de Aves. 
Brasília: M.A.A., 1998. Publicado no Diário Oficial da União de 26/11/1998, Seção 1, Página 226.  
_____ Portaria nº 368/97. Regulamento Técnico Sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de 
Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos. Brasília: M.A.A., 1997. Publicado no 
Diário Oficial da União de 08/09/1997, Seção 1, Página 19697; 
 _____ Portaria nº 46/98. Manual Genérico para APPCC em Indústrias de Produtos de Origem Animal. Brasília: M.A.A., 
1998. Publicado no Diário Oficial da União de 16/03/1998, Seção 1, Página 24;  
_____. Instrução Normativa nº 03/00. Regulamento Técnico de Métodos de Insensibilização para o Abate Humanitário 
de Animais de Açougue. Brasília: M.A.A., 2000. Publicado no Diário Oficial da União de 24/01/2000, seção 1, Página 14 
_____. Portaria nº 711/95. Normas Técnicas de Instalações e Equipamentos para Abate e Industrialização de Suínos. 
Brasília: M.A.A., 1995. Publicado no Diário Oficial da União de 03/11/1995, Seção 1, Página 17625;  FRANCO B.D.G.M., LANDGRAF M. Microbiologia dos Alimentos. São Paulo: Atheneu, 1996. 
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PARDI, M. C. et al. Ciência, Higiene e Tecnologia da Carne. Goiânia: CEGRAF-UFG/Niterói: EDUFF, 1993. 
 
FISIOTERAPEUTA: Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; 
Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher; 
Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; 
Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; 
Fisioterapia Desportiva.  
FONOAUDIÓLOGO: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, 
discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de 
fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, 
Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento 
Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); 
Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); 
Atualidades em Fonoaudiologia.  
GARI: a prova escrita versará apenas sobre língua portuguesa e matemática. 
 
LAVADOR DE AUTOS: Conhecimento dos materiais utilizado, na lavagem; Equipamentos de segurança no trabalho; 
Produtos químicos utilizados na lavagem de automotivos; Cuidados especiais na lavagem de motores; Pressão da 
água; Pressão do ar.   
MECÂNICO: Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; 
Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas 
utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção Geral.  
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Referências: 
ABRAMOWICZ, Anete, WAJSKOP, Gisela. Educação Infantil – CRECHES – Atividades para crianças de zero a seis 

anos. São Paulo: Moderna, 1995. 
BRANDÃO, Heliana, FROESELER, Maria das Graças V. G. O livro dos jogos e das brincadeiras: para todas as 

idades. Belo Horizonte: Editora Leitura, 1997. 
CAMPOS, Maria Malta, ROSEMBERG, Fúlvia. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos 

fundamentais das crianças. Brasília: MEC/SEB, 2009. 
CAVICCHIA, Durlei de Carvalho. O cotidiano da creche: um projeto pedagógico. São Paulo: Loyola, 1993. 
GIL, Maria Stella Coutinho de Alcantara, ALMEIDA, Nancy Vinagre Fonseca de. Brincando na Creche. São Carlos: 

EdUFSCar, 2001. KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.). O brincar e suas teorias. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2002. 
OLIVEIRA, Zilma de Moraes et. al. Creches: Crianças, Faz de conta & cia. Petrópolis: Vozes, 1992. 
BRASIL. Política Nacional de Educação Infantil: pelo direito das crianças de zero a seis anos à educação. 

Brasília: MEC, SEB, 2006. ______. Guia alimentar para crianças menores de dois anos. Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
______: Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
______. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
 
MONITOR DE ESPORTES: Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade 
física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Crescimento e desenvolvimento motor; Desenvolvimento das 
capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física 
e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Voleibol: Regras, Regulamento, Competição, Histórico, 
Sistemas Táticos, Atualidades; Basquetebol: Regras, Regulamentos, Competições, Sistemas Táticos, Histórico, 
Atualidades; Handebol: Regras, Regulamento, Competições, Sistemas Táticos, Histórico, Atualidades; Atletismo: 
Regras, Regulamentos Específicos Das Modalidades, Histórico, Provas, Corridas, Arremessos, Competições, Olimpíadas, Atualidades; Natação: Regras, Regulamentos, Competições, Atualidades, Índices Técnicos, Olimpíadas, 
Histórico; Futebol de Campo: Regras, Regulamentos, Histórico, Atualidades, Competições, Sistemas Táticos; Futsal: 
Regras, Regulamentos, Atualidades, Histórico, Competições, Sistemas Táticos; Judô: Histórico, Origem do Judô, 
Graduações, Regras, Atualidades, Regulamentos; Karatê: Regras, Regulamentos, Histórico, Origem do Karatê, 
Graduações, Atualidades; Xadrez: Regras de Movimento; Funções de Peças, Regulamentos, Histórico.       
 
MONITOR DE TELECENTRO COMUNITÁRIO: Instalação, utilização e manutenção de hardwares e softwares; 
conhecimentos e domínio do uso de ferramentas de softwares para microcomputadores e aplicativos para elaboração 
de textos, planilhas eletrônicas e banco de dados; conhecimentos de instalação e manutenção de redes de 
computadores; conhecimentos de proteção e segurança de sistemas; sistemas operacionais; Internet e Intranet.  
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Disciplina e vigilância dos alunos; Controle e movimentação do aluno; 
Observação e orientação aos setores, sobre o comportamento dos alunos; Primeiros socorros aos alunos; Outras 
tarefas auxiliares; Estatuto da Criança e do Adolescente – Artigos 1º ao 140; Telefones de emergência: Pronto Socorro, 
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Polícia Militar e Corpo de Bombeiros; Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança; Conhecimentos e manuseio de 
extintor de incêndio de autos; Conhecimentos básicos da função baseada na atribuição de emprego constante do 
presente Edital.  
MOTORISTA II: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; 
Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das 
diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos 
instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; 
Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento.  
NUTRICIONISTA: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos de 
alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de 
dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. 
Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 
anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios 
básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-
Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde 
materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e 
cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 
técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, 
Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências 
nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. 
Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura 
no fluxo dos alimentos. Legislação: (RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista.  
OPERADOR DE MÁQUINAS: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas 
gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR: Condução de veículos da 
espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e 
operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas.  
PEDREIRO: Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; Conhecimentos do 
sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções 
de assentamento de tijolos.  
PROFESSOR 
Referências Bibliográficas:  
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto 

Alegre: Artmed, 1998.  HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osima et al. Repensando a Didática. 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 1992. 
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione, 1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 11 

ed. São Paulo: Cortez, 2003.   VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
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BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
 
SERVENTE DE ESCOLA: A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
Referência Bibliográfica 
ASSMANN, Hugo. Reencantar a Educação rumo à sociedade aprendente. Petrópolis: Vozes. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
COLL, César. O Construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 1996. 
DALMÁS, Ângelo. Planejamento Participativo na Escola: elaboração, acompanhamento e avaliação. Petrópolis: 

Vozes, 1998. DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
IANNI, Octávio. A Sociedade Global. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1998. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus 

Editorial, 1992. LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. Campinas: Papirus, 1991. 
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Editora Brasiliense, 1984. 
PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, Jean. Seis Estudos de Psicologia. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003. 
SASSAKI, Romeu Kazumi. Inclusão (Construindo uma Sociedade para todos). Rio de Janeiro: Editora W.V.A., 1997. 
SAVIANI, Dermeval. Escola e Democracia. Campinas: Autores Associados, 1999. 
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 11 

ed. São Paulo: Editora Cortez, 2003. VIANA, Ilca de Oliveira de Almeida. Planejamento Participativo na Escola. São Paulo: EPU, 2000. 
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